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RESPOSTA DE IMPUGNAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2024 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES, NOTEBOOKS, MONITORES, EXPANSÃO 

PARA APPLIANCE DE BACKUP, CÂMERA FOTOGRÁFICA E ACCESS PONTS INDOOR 

E OUTDOOR COM SERVIÇO DE INSTALAÇÃO, CONFORME TERMO DE REFERENCIA. 

 

REQUERENTE: DATEN TECNOLOGIA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob o nº 04.602.789/0001-01, estabelecida na Rodovia Ilhéus-Uruçuca, Km 3,5, 
S/N, Galpão, Distrito Industrial – Ilhéus/BA, CEP: 45.658-335, doravante denominada 
Recorrente, vem, respeitosamente à presença de V. Sa., apresentar sua IMPUGNAÇÃO aos 
termos do Edital em epígrafe, tendo em vista que o mesmo possui exigências que 
restringem o caráter competitivo do certame, pelas razões e motivos que a seguir passa a 
expor 
  
 
I. DA IMPUGNAÇÃO 

A abertura do referido processo ocorrerá no dia 09/05/2024, através do sítio 
www.comprasnet.gov.br. A empresa requerente ingressou com razões de impugnação, 
tempestivamente, com a seguinte contestação: 

 

I- DOS FATOS 

 

Preliminarmente, não se pode olvidar que a Requerente tem interesse em participar 
do certame supramencionado; desta forma, este é o momento para registrar a sua 
insatisfação para com as exigências editalícias. 

 

  

DOS FATOS E FUNDAMENTOS 

 

 

Inicialmente, a Recorrente solicita, com a devida vênia, que seja alterada as 
seguintes exigências do Edital: 
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PARA A CERTIFICAÇÃO LINUX 

  

 

“O Modelo de equipamento ofertado deverá possuir compatibilidade e certificação 
com, pelo menos, uma distribuição Linux Ubuntu,sob consulta em 
https://ubuntu.com/certified;” 

  

 

1.         Cumpre esclarecer que o Linux surgiu com a filosofia de código aberto, de 
modo a fazer com que várias organizações passassem a distribuí-lo. Contudo, os próprios 
distribuidores Linux, temendo uma possível incompatibilidade entre distribuições e, 
consequentemente, a autodestruição do produto, regulamentaram, em conjunto, as 
distribuições, criando um núcleo (kernel) comum para evitar a tão temida incompatibilidade, 
chamando-o de LSB (Linux Standard Base), a fim de criar a plataforma "padrão" de Linux a 
ser seguida por todos os distribuidores. Ou seja, o Linux, na realidade, é o nome do kernel 
do sistema operacional. Isto significa que todas as distribuições usam o mesmo kernel. 

 

  

2.         Deste modo, entende-se que, caso o equipamento ofertado estivesse 
presente no site de uma ou mais das distribuições Linux, quais sejam, Ubuntu, Debian, 
CentOS, OpenSuSE, Linux Enterprise Desktop ou Red Hat Linux, distribuições estas 
voltadas ao mercado corporativo e com maior número de usuários, compartilhando do 
mesmo kernel, estaria o Edital resguardando o princípio da isonomia, inerente a todos os 
processos licitatórios realizados em território nacional. 

 

  

3.         A bem da verdade, as exigências editalícias acima expostas tem caráter 
restritivo, uma vez que apenas fabricantes multinacionais, figuram na relação de empresas 
que possuem o certificado Linux Ubuntu fornecido em sítio do desenvolvedor da distribuição. 

  

 

4.         A manutenção desta exigência se configura em verdadeira afronta aos 
princípios basilares do direito administrativo (em particular, o princípio da isonomia), 
protegidos pela Lei nº 8.666/93, uma vez que limita a participação da maioria absoluta das 
empresas brasileiras fabricantes de equipamentos de informática, que se veem 
impossibilitadas de disputar o certame. 
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5.         Desta forma, diante do que foi exposto, tendo em vista a manutenção da 
competitividade e isonomia do certame, requer a Recorrente que seja alterada a redação do 
Termo de Referência, do Edital, permitindo a comprovação de compatibilidade Linux por 
qualquer distribuidora (RED HAT, UBUNTU, DEBIAN) ou que seja permitido comprovar a 
compatibilidade do LINUX UBUNTU por outro certificador (laboratórios especializados), 
presente no Brasil. 

  

 

6.         Importante acrescentar, que ao exigir um certificado e obrigar que o mesmo 
seja emitido exclusivamente por um determinado organismo, configura-se em 
direcionamento do edital, ainda mais quando este organismo não tem representação ou 
laboratório no território nacional. 

  

 

7.         Neste sentido, cumpre destacar a importância do Acórdão nº 2993/2015 – 
TCU – 2ª Câmara, publicado no Diário oficial da União nº 109, do dia 11 de junho de 2015, 
que, indubitavelmente, deve ser alçado ao nível de referência a ser seguida na elaboração 
de Editais que possuam como escopo a aquisição de equipamentos de informática, e que 
segue abaixo na íntegra: 

 

“ACÓRDÃO Nº 2993/2015 - TCU - 2ª Câmara 1. Processo TC 003.989/2015-1. 

 

2. Grupo I - Classe VI - Representação. 
 
3. Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina 

- IFSC. 
 
4. Relatora: ministra Ana Arraes. 
 
5. Representante do Ministério Público: não atuou. 
 
6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Estado de Santa Catarina - 

Secex/SC. 
 
7. Advogado: não há. 
 
8. Acórdão: VISTA, relatada e discutida esta representação de empresa participante 

do pregão eletrônico para registro de preços 147/2014, promovido pelo Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina (IFSC) para aquisição de computadores, 
monitores, tablets e outros bens de informática. ACORDAM os ministros do Tribunal de 
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Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pela relatora 
e com base no art. 237, inciso VII, do Regimento Interno, c/c o art. 113, § 1º, da Lei 
8.666/1993, em: 

 
9.1. conhecer da representação e julgá-la procedente; 
 
9.2. considerar prejudicada, por perda de objeto, a medida cautelar que suspendeu 

os itens 1, 2, 3 e 4 do pregão eletrônico 147/2014; 
 
9.3. DAR CIÊNCIA AO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA DE QUE A INCLUSÃO, NOS EDITAIS DE 
LICITAÇÃO, DE EXIGÊNCIA DE CERTIFICADO EMITIDO POR CERTIFICADORA 
ESPECÍFICA, como verificado no pregão eletrônico 147/2014, frustra o caráter competitivo 
do certame e caracteriza afronta ao art. 3º, § 1º, inciso I, da Lei 8.666/1993 e ao art. 37, 
inciso XXI, da Constituição Federal; (grifo nosso) 

 
9.4. dar ciência deste acórdão, acompanhado do relatório e do voto que o 

fundamentaram, à representante; e 
 
9.5. arquivar os autos. 10. Ata nº 17/2015 – 2ª Câmara. 11. Data da Sessão: 

2/6/2015 – Ordinária. 
 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2993-

17/15-2. 
 
13. Especificação do quorum. 
 
13.1 Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente), Augusto Nardes, Ana 

Arraes (Relatora) e Vital do Rêgo. 
 
13.2 Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.” 

 

(Grifo nosso) 

 

 

8.         Essa exigência, apenas limita a participação de potenciais fabricantes 
nacionais, direcionando o equipamento a ser ofertado para somente três outros fabricantes 
multinacionais, ferindo os princípios da isonomia e da ampla disputa, o que se configura em 
verdadeiro atentado às leis que regem os processos licitatórios em todo o país, em especial, 
a Lei nº 8.666/93. 
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9.         Reconhecemos que a Prefeitura de Santa Maria quer se assegurar que o 
equipamento a ser ofertado é compatível com uma Distribuição Linux especifica, porém, isso 
não lhe dá o direito de definir uma certificadora específica para emitir o certificado desejado. 
Essa ação se torna ainda mais agravante, quando a certificadora definida no Edital é uma 
entidade internacional, sem representação no Brasil. 

 

  

10.       Portanto, solicitamos que seja aceito certificados Linux de outras 
distribuições ou, que o Edital permita a apresentação de certificados de compatibilidade do 
equipamento com o Linux Ubuntu, na versão solicitada, emitido por um laboratório 
especializado presente no Brasil. Esta é uma clara exigência restritiva constante do Edital, 
na qual impossibilita a participação de TODOS OS FABRICANTES NACIONAIS. 

  

 

11.       Para que prevaleça a lisura numa dada licitação pública, nas palavras de 
José dos Santos Carvalho Filho, deve-se observar "que todos os interessados em contratar 
com a Administração devem competir em igualdade de condições, sem que a nenhum se 
ofereça vantagem não extensiva a outro”. 

  

12.       O estabelecimento, no Edital, de cláusulas ou condições que possam 
comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do certame, estabelecendo 
preferências ou distinções entre os licitantes é considerado conduta vedada ao agente 
público responsável pela sua elaboração e divulgação. 

 

  

13.       Todo e qualquer tratamento discriminatório é ato que demonstra 
arbitrariedade, além de afrontar de forma brutal, não somente o princípio da isonomia, mas 
também os princípios da impessoalidade, moralidade e probidade; daí o porquê de a Lei o 
proibir expressamente. 

 

  

DO PEDIDO 

14.       Em face ao exposto, confia e espera, pois, seja a presente IMPUGNAÇÃO 
conhecida e provida, a fim de permitir que as alterações pleiteadas sejam acolhidas; isto 
aumentaria consideravelmente a quantidade de licitantes e tornaria o certame muito mais 
competitivo, trazendo, consequentemente, benefícios para este órgão. Informamos que, 
caso o órgão decida pela mantença das exigências restritivas, o edital poderá ser alvo de 
novas impugnações ou, até mesmo de representações ao Tribunal de Contas do Estado. 
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 I. DAS ANALISE 

A impugnação impetrada foi encaminhada para a equipe técnica, que respondeu da 

seguinte forma: 

 

 “Segue a resposta ao pedido de impugnação. 
 
Em face ao exposto, confia e espera, pois, seja a presente IMPUGNAÇÃO 
conhecida e provida, a fim de permitir que as alterações pleiteadas sejam 
acolhidas; isto aumentaria consideravelmente a quantidade de licitantes e 
tornaria o certame muito mais competitivo, trazendo, consequentemente, 
benefícios para este órgão. Informamos que, caso o órgão decida pela 
mantença das exigências restritivas, o edital poderá ser alvo de novas 
impugnações ou, até mesmo de representações ao Tribunal de Contas do 
Estado. 
 
Resposta: Considerando que a certificação solicitada é destinada a usuários 
técnicos especializados que utilizam a distribuição Linux especificada, 
portanto os equipamentos devem atender aos requisitos de compatibilidade 
entre hardware e software utilizado diariamente. 
 
Ante o exposto, indefiro a impugnação, mantendo-se o edital na forma como 
foi publicado. 
 
 
Att. 
Sabrina Avila 
Analista de Sistemas 
Chefe de Gabinete” 

 

 
 
III. DO JULGAMENTO. 

Diante do exposto, a Pregoeira considera o pedido de impugnação da empresa 

DATEN TECNOLOGIA LTDA, IMPROCEDENTE sendo que o edital será mantida a 

abertura para o dia 09/05/2024.. 

 

Santa Maria, 06 de maio de 2024. 

Jane Arlene Munhoz Walter 

Pregoeira 
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